Brasília (DF), 05 de novembro de 2009.
Excelentíssimo Senhor

Deputado Michel Temer (PMDB/SP)

MD. Presidente da Câmara dos Deputados

Brasília - DF
Prezado Presidente,

Referente pedido de audiência acerca do
PL 2295/2000 – trinta horas da enfermagem

Com nossos cumprimentos, dirigimo-nos a Vossa Excelência. para expor e solicitar o que segue:

Considerando a importância da aprovação no Plenário desta Casa Legislativa do PL 2295/2000 para os Profissionais da Enfermagem, e considerando que, com a aproximação do fim do presente exercício legislativo, poderemos ter um ano a mais de espera pela sua aprovação definitiva;
Considerando a história do referido PL, que começou a tramitar ainda em 1999, sendo aprovado pelo Senado Federal e por todas as comissões da Câmara dos Deputados, inclusive a de Constituição e Justiça;

Considerando a habitual atenção de Vossa Excelência às causas de interesse social, no caso, dos Profissionais da Enfermagem;

Solicitamos uma audiência com Vossa Excelência com a finalidade especial de buscar o apoio e a prioridade necessária para a votação e aprovação do PL 2295/2000 no Plenário da Câmara dos Deputados, informando que, diante da relevância do evento, deverão participar dessa audiência, além dos dirigentes da CNTS, representantes sindicais de base da categoria oriundos dos mais diferentes Estados da Federação, inclusive, entidades nacionais da categoria, parceiras da causa – Federação Nacional dos Enfermeiros (FNE), Conselho Federal da Enfermagem (COFEn) e Associação Brasileira da Enfermagem (ABEn).

Finalmente, para efeito de agenda, permitimo-nos sugerir a sua marcação, se possível, entre os dias 2 e 4 de dezembro de 2009.

Agrademos a atenção de Vossa Excelência e despedimo-nos,

Atenciosamente,
José Lião de Almeida
Presidente

Of./CNTS/0026/2009

Excelentíssimo Senhor,

Deputado Michel Temer PMDB/SP
MD Presidente da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados

NESTA

Prezado Presidente,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o nosso especial agradecimento ao pronunciamento de apoio de V.Exa., no importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p.

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.


Observa-se que, grande parte dos trabalhadores da Saúde, especialmente os servidores públicos Estaduais, já vem adotando na prática a jornada de trabalho de 30 horas semanais, por força de Lei, ou mesmo através de norma coletiva específica.


Frise-se que os Médicos têm assegurado carga horária de quatro horas diárias, inclusive os auxiliares de radiologia conforme previsto na Lei 3999/61, sendo que os demais profissionais que trabalham lado a lado com estes são submetidos a jornada bem superior. Portanto, o nosso pleito não se trata de nenhuma inovação.



Como paradigmas temos ainda os jornalistas – cinco horas diárias –; músicos, bancários, telefonistas e cabineiro de elevador – seis horas / dia, dentre outros profissionais.



Observa-se, sem nenhum demérito a estes trabalhadores citados no parágrafo anterior, que certamente, as agressões e desgastes sofridos por estes, o que justifica a legalização das correspondentes jornadas de trabalho especiais, não representam maior grau do que as exercidas pelos profissionais de Saúde, sendo inclusive altamente insalubre.



Registra-se que o referido PL 2.295/00, que trata do assunto, já mereceu sua aprovação pelo Senado Federal através do PLS 161/99, e das Comissões Técnicas desta casa, Seguridade Social e Família - CSSF, Finanças e Tributação - CFT e Constituição e Justiça - CCJ.


O estabelecimento da jornada de trabalho, na hipótese, vem contemplar inclusive, a proposta do Governo Federal amplamente divulgada acerca da campanha nacional pela geração de empregos e distribuição de renda.



Finalmente, registra-se que certamente os pontos aqui escritos não representam muita novidade, na esteira de justificar a jornada de trabalho a que se trata o citado PL 2295. Todavia, solicitamos a V.Exa. a habitual e merecida atenção que o assunto requer, no sentido de pautar a matéria para votação no plenário da Câmara dos Deputados, com a urgência necessária, na certeza de sua aprovação, o que representará, sem dúvida, expressivo avanço na direção da melhoria da qualidade de vida dos profissionais da enfermagem e, consequentemente, dos serviços de saúde prestados à população brasileira.



Permanecemos a V. inteira disposição para quaisquer contribuições adicionais sobre o assunto, se necessárias.



Atenciosamente,

Brasília-DF, 28 de outubro de 2009.

José Lião de Almeida

Presidente

Of./CNTS/0027/2009

Excelentíssimo Senhor,

Deputado Marco Maia PT/RS
MD Vice Presidente da Câmara dos Deputados
Câmara dos Deputados

NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.


Observa-se que, grande parte dos trabalhadores da Saúde, especialmente os servidores públicos Estaduais, já vem adotando na prática a jornada de trabalho de 30 horas semanais, por força de Lei, ou mesmo através de norma coletiva específica.


Frise-se que os Médicos têm assegurado carga horária de quatro horas diárias, inclusive os auxiliares de radiologia conforme previsto na Lei 3999/61, sendo que os demais profissionais que trabalham lado a lado com estes são submetidos a jornada bem superior. Portanto, o nosso pleito não se trata de nenhuma inovação.



Como paradigmas temos ainda os jornalistas – cinco horas diárias –; músicos, bancários, telefonistas e cabineiro de elevador – seis horas / dia, dentre outros profissionais.



Observa-se, sem nenhum demérito a estes trabalhadores citados no parágrafo anterior, que certamente, as agressões e desgastes sofridos por estes, o que justifica a legalização das correspondentes jornadas de trabalho especiais, não representam maior grau do que as exercidas pelos profissionais de Saúde, sendo inclusive altamente insalubre.



Registra-se que o referido PL 2.295/00, que trata do assunto, já mereceu sua aprovação pelo Senado Federal através do PLS 161/99, e das Comissões Técnicas desta casa, Seguridade Social e Família - CSSF, Finanças e Tributação - CFT e Constituição e Justiça - CCJ.


O estabelecimento da jornada de trabalho, na hipótese, vem contemplar inclusive, a proposta do Governo Federal amplamente divulgada acerca da campanha nacional pela geração de empregos e distribuição de renda.



Finalmente, registra-se que certamente os pontos aqui escritos não representam muita novidade, na esteira de justificar a jornada de trabalho a que se trata o citado PL 2295. Todavia, solicitamos a V.Exa. a habitual e merecida atenção que o assunto requer, no sentido de solicitar a prioridade de pauta da matéria para votação no plenário da Câmara dos Deputados, com a urgência necessária, na certeza de sua aprovação, o que representará, sem dúvida, expressivo avanço na direção da melhoria da qualidade de vida dos profissionais da enfermagem e, consequentemente, dos serviços de saúde prestados à população brasileira.



Permanecemos a V. inteira disposição para quaisquer contribuições adicionais sobre o assunto, se necessárias.



Atenciosamente,

Brasília-DF, 28 de outubro de 2009.

José Lião de Almeida

Presidente

Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,

Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB/RN)

MD. Líder do Bloco (PMDB/PTC)

Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Lid. do PMDB

NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.


Observa-se que, grande parte dos trabalhadores da Saúde, especialmente os servidores públicos Estaduais, já vem adotando na prática a jornada de trabalho de 30 horas semanais, por força de Lei, ou mesmo através de norma coletiva específica.


Frise-se que os Médicos têm assegurado carga horária de quatro horas diárias, inclusive os auxiliares de radiologia conforme previsto na Lei 3999/61, sendo que os demais profissionais que trabalham lado a lado com estes são submetidos a jornada bem superior. Portanto, o nosso pleito não se trata de nenhuma inovação.



Como paradigmas temos ainda os jornalistas – cinco horas diárias –; músicos, bancários, telefonistas e cabineiro de elevador – seis horas / dia, dentre outros profissionais.



Observa-se, sem nenhum demérito a estes trabalhadores citados no parágrafo anterior, que certamente, as agressões e desgastes sofridos por estes, o que justifica a legalização das correspondentes jornadas de trabalho especiais, não representam maior grau do que as exercidas pelos profissionais de Saúde, sendo inclusive altamente insalubre.



Registra-se que o referido PL 2.295/00, que trata do assunto, já mereceu sua aprovação pelo Senado Federal através do PLS 161/99, e das Comissões Técnicas desta casa, Seguridade Social e Família - CSSF, Finanças e Tributação - CFT e Constituição e Justiça - CCJ.


O estabelecimento da jornada de trabalho, na hipótese, vem contemplar inclusive, a proposta do Governo Federal amplamente divulgada acerca da campanha nacional pela geração de empregos e distribuição de renda.



Finalmente, registra-se que certamente os pontos aqui escritos não representam muita novidade, na esteira de justificar a jornada de trabalho a que se trata o citado PL 2295. Todavia, solicitamos a V.Exa. a habitual e merecida atenção que o assunto requer, no sentido de solicitar a prioridade de pauta da matéria para votação no plenário da Câmara dos Deputados, com a urgência necessária, na certeza de sua aprovação, o que representará, sem dúvida, expressivo avanço na direção da melhoria da qualidade de vida dos profissionais da enfermagem e, consequentemente, dos serviços de saúde prestados à população brasileira.


Solicitamos ainda, o vosso empenho junto aos demais parlamentares, liderados por V.Exa., para a importância da matéria e o voto favorável ao PL 2295/2000.


Permanecemos a V. inteira disposição para quaisquer contribuições adicionais sobre o assunto, se necessárias.



Atenciosamente,

Brasília-DF, 30 de outubro de 2009.

José Lião de Almeida

Presidente

Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Cândido Vaccarezza (PT/SP)

MD. Líder do PT

Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Sl. T-27

NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado José Aníbal (PSDB/SP)

MD. Líder do PSDB

Câmara dos Deputados, Anexo I, Sl. T-25

NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Ronaldo Caiado (DEM/GO)

MD. Líder do DEM

Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Sl. 115-A 
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Márcio França

MD. Líder do Bloco (PSB.PC do B,PMN,PRB)

Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. T12, Subsolo
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Sandro Mabel (PR/GO)

MD. Líder do PR

Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. 123
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Mário Negromonte (PP/BA)

MD. Líder do PP

Câmara dos Deputados, Ed. Principal - Lid. do PP
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Dagoberto (PDT/MS)

MD. Líder do PDT

Câmara dos Deputados, Gab. da Liderança, Sl. 36
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Jovair Arantes (PTB/GO)

MD. Líder do PTB

Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Sl. 132
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Hugo Leal (PSC/RJ)

MD. Líder do PSC

Câmara dos Deputados, Anexo III, Gab. 583
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Edson Duarte (PV/BA)

MD. Líder do PV

Câmara dos Deputados, Anexo I, Sl. 2310
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Fernando Coruja (PPS/SC)

MD. Líder do PPS

Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. T-25
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Ivan Valente (PSOL/SP)

MD. Líder do PSOL

Câmara dos Deputados, Anexo III, Ala B, Gab. 586
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Henrique Fontana (PT/RS)
MD. Líder do Governo na Câmara
Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. 110
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Henrique Eduardo Alves (PMDB/RN)

MD. Líder do PMDB

Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Lid. do PMDB
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Rodrigo Rollemberg (PSB/DF)

MD. Líder do PSB

Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. 114
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Daniel de Almeida (PCdoB/MG)

MD. Líder do PC do B

Câmara dos Deputados, Anexo ll, Sl. T12, Subsolo
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Cleber Verde (PRB/)
MD. Líder do PRB
Câmara dos Deputados, Gab. 581, Anexo III
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
Of./CNTS/0028/2009

Excelentíssimo Senhor,
Deputado Fábio Faria (PMN/)

MD. Líder do PMN

Câmara dos Deputados, Anexo I, Sl. 1604
NESTA

Prezado Deputado,

Ref. PL 2295/2000 – “trinta horas da enfermagem”.


Primeiramente, agradecemos a V. habitual atenção às causas dos trabalhadores e da CNTS, neste momento especial, ao PL 2295/2000 que dispõe sobre a jornada de trabalho da enfermagem de 30 horas semanais – registra-se, desde logo, o importante ato público promovido por essa casa, de iniciativa do deputado Mauro Nazif, para o debate sobre a matéria, ocorrido em data de 25 de março p.p, com a participação de milhares de trabalhadores profissionais da enfermagem – oportunidade na qual se observou o apoio à causa com a presença e fala de cerca de uma centena de deputados.
A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde - CNTS, entidade sindical nacional representativa deste segmento de trabalhadores, inclusive dos profissionais da enfermagem, organizada em mais de 250 entidades sindicais de base, entre Federações e Sindicatos, filiadas e vinculados, vem à presença de V. Exa., por dever de ofício institucional, ratificar nosso pedido de apoio à aprovação do PL 2295/2000 – neste momento encontrando-se no aguardo de pauta para deliberação do Plenário dessa casa Legislativa maior. Neste sentido, apresentamos, dentre outras, algumas razões a seguir escritas.



Inúmeras são as causas justas para a regulamentação legal da jornada de trabalho dos profissionais da Enfermagem, de no máximo 30 horas semanais, especialmente, à conta de suas características próprias, visto que estes profissionais dedicam-se permanentemente aos cuidados diretos a pacientes acometidos das mais variadas doenças, muitas das quais, infecto-contagiosas.



A constante exposição destes trabalhadores acaba por atingir seu condicionamento psicológico, com elevado nível de “estresse”, causado pela angústia e sofrimento de seu semelhante acamado, que por vezes, é levado até a morte. Este quadro, não difícil de entender, é agravado com a extensa jornada de trabalho.



Em 1993, a 2ª Conferência Nacional de Recursos Humanos para a Saúde, apontou com destaque em seu relatório final “considerando a natureza da atividade em saúde, a jornada máxima de trabalho semanal, para os trabalhadores do setor, será de 30 horas”.


O assunto em tela tem sido objeto de debate em todos os fóruns de discussão e negociações, com vistas à melhoria da qualidade dos serviços prestados à sociedade, inclusive nas Conferências Nacionais de Saúde, que vêm recomendando a redução da jornada de trabalho desses profissionais. Extrai-se do relatório final da 11ª Conferência Nacional da Saúde – Subtítulo Relações do Trabalho, no item “7. Garantir regulamentação de jornada de trabalho e promover a adequação da carga horária dos profissionais de saúde, em particular os que trabalham em setores que envolvem maior Brasília (DF), 04 de novembro de 2009.

desgaste físico e emocional”. Ratificada pela 12ª Conferência.
A Sua Excelência o Senhor 

Henrique Eduardo Alves (PMDB/RN)

Líder do Bloco (PMDB/PTC)

Aniversário: 9 de Dezembro

Telefone(s): (61)3215-9190,(61)3215-9189

Fax(s): (61)3215-9221

E-mail: lid.pmdb@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Lid. do PMDB

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Cândido Vaccarezza (PT/SP)

Líder do PT

Aniversário: 26 de Setembro

Telefone(s): (61)3215-9102,(61)3215-9131,(61)3215-9106

Fax(s): (61)3215-9141

E-mail: lid.pt@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Sl. T-27

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

José Aníbal (PSDB/SP)

Líder do PSDB

Aniversário: 9 de Agosto

Telefone(s): (61)3215-9345,(61)3215-9346,(61)3215-9340

Fax(s): (61)3215-9360

E-mail: lid.psdb@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo I, Sl. T-25

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Ronaldo Caiado (DEM/GO)

Líder do DEM

Aniversário: 25 de Setembro

Telefone(s): (61)3215-9266,(61)3215-9262,(61)3215-9265

Fax(s): (61)3215-9296

E-mail: lid.dem@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Sl. 115-A

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Márcio França

Líder do Bloco (PSB.PC do B,PMN,PRB)

Aniversário: 23 de Junho

Telefone(s): (61)3215-9732

Fax(s): (61)3215-9741

E-mail: lid.pcdob@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. T12, Subsolo

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Sandro Mabel (PR/GO)

Líder do PR

Aniversário: 31 de Dezembro

Telefone(s): (61)3215-9550,(61)3215-9551,(61)3215-9553

Fax(s): (61)3215-9577

E-mail: lid.pr@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. 123

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Mário Negromonte (PP/BA)

Líder do PP

Aniversário: 6 de Julho

Telefone(s): (61)3215-9426,(61)3215-9427,(61)3215-9420

Fax(s): (61)3215-9460

E-mail: lid.pp@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Ed. Principal - Lid. do PP

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Dagoberto (PDT/MS)

Líder do PDT

Aniversário: 21 de Julho

Telefone(s): (61)3215-9700,(61)3215-9702

Fax(s): (61)3215-9716

E-mail: lid.pdt@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Gab. da Liderança, Sl. 36

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Jovair Arantes (PTB/GO)

Líder do PTB

Aniversário: 4 de Junho

Telefone(s): (61)3215-9519,(61)3215-9502,(61)3215-9503

Fax(s): (61)3215-9520

E-mail: lid.ptb@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Sl. 132

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Hugo Leal (PSC/RJ)

Líder do PSC

Aniversário: 6 de Agosto

Telefone(s): (61)3215-9761,(61)3215-9762,(61)3215-9763

Fax(s): (61)3215-9764

E-mail: lid.psc@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo III, Gab. 583

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Edson Duarte (PV/BA)

Líder do PV

Aniversário: 2 de Novembro

Telefone(s): (61)3215-9790,(61)3215-9791,(61)3215-9792

Fax(s): (61)3215-9794

E-mail: lid.pv@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo I, Sl. 2310

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Fernando Coruja (PPS/SC)

Líder do PPS

Aniversário: 4 de Dezembro

Telefone(s): (61)3215-9613,(61)3215-9600

Fax(s): (61)3215-9616

E-mail: lid.pps@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. T-25

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Ivan Valente (PSOL/SP)

Líder do PSOL

Aniversário: 5 de Julho

Telefone(s): (61)3215-9836,(61)3215-9838,(61)3215-9837

Fax(s): (61)3215-9837

E-mail: lid.psol@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo III, Ala B, Gab. 586

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Henrique Fontana (PT/RS)

Líder do Governo na Câmara

Aniversário: 18 de Janeiro

Telefone(s): (61)3215-9001,(61)3215-9018,(61)3215-9005

Fax(s): (61)3215-9019

E-mail: lid.govcamara@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. 110

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Henrique Eduardo Alves (PMDB/RN)

Líder do PMDB

Aniversário: 9 de Dezembro

Telefone(s): (61)3215-9190,(61)3215-9189

Fax(s): (61)3215-9221

E-mail: lid.pmdb@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Ed. Principal, Lid. do PMDB

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Rodrigo Rollemberg (PSB/DF)

Líder do PSB

Aniversário: 13 de Julho

Telefone(s): (61)3215-9650,(61)3215-9658,(61)3215-9651

Fax(s): (61)3215-9663

E-mail: lid.psb@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo II, Sl. 114

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência a Senhora 

Daniel de Almeida (PCdoB/MG)

Líder do PC do B

Aniversário: Não Fornecido

Telefone(s): (61)3215-9732

Fax(s): (61)3215-9741

E-mail: lid.pcdob@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo ll, Sl. T12, Subsolo

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Cleber Verde (PRB/)

Líder do PRB

Aniversário: 10 de Maio

Telefone(s): (61)3215-3581,(61)3215-5581

Fax(s): (61)3215-2581

E-mail: 

Endereço: Câmara dos Deputados, Gab. 581, Anexo III

70160-900 Brasília-DF

A Sua Excelência o Senhor 

Fábio Faria (PMN/)

Líder do PMN

Aniversário: 1 de Setembro

Telefone(s): (61)3215-9831,(61)3215-9830

Fax(s): (61)3215-9832

E-mail: lid.pmn@camara.gov.br

Endereço: Câmara dos Deputados, Anexo I, Sl. 1604

70160-900 Brasília-DF

